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Processo Licitatório nº 279/2025 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

 
 
 
 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA  
(UASG: 985525) 

 
LOCAL: 
https://www.bllcompras.com 
         
OBJETO 
Registro de preços para contratação futura e eventual de exames de ressonância 
magnética e tomografia computadorizada 24h, de empresa especializada, para 
assistência hospitalar, atendendo as necessidades do Hospital e Maternidade 
Itaipulândia. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 103.470,37 (cento e três mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e sete 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 23/10/2025 às 09h (horário de Brasília)  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior Percentual de Desconto  
Desconto Mínimo de 1% (um por cento) 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

Pregão Eletrônico com COTA EXCLUSIVA para os lotes nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

Conforme disciplina o § 3º do Art. 8° do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, que 
está sendo utilizado subsidiariamente neste edital, se a mesma empresa vencer a cota 
reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 ​
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PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 

ITAIPULÂNDIA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2025 

 

Torna-se público que o(a) Município de Itaipulândia, por meio do(a) agente de 
contratação, sediado(a) Rua são Miguel do Iguaçu, 1891, centro, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável como Lei Complementar nº 123/06 e Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015 e as regulamentações municipais, no que couber: Decreto n° 
138/2022; Decreto n° 140/2022; Portaria n° 465/2024; Portaria n° 420/2022; Instrução 
Normativa n° 08/2024; Instrução Normativa n° 02/2022; Instrução Normativa n° 
03/2022; Instrução Normativa n° 04/2022; Instrução Normativa n° 07/2024 e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação futura e 
eventual de exames de ressonância magnética e tomografia computadorizada 24h, 
de empresa especializada, para assistência hospitalar, atendendo as necessidades 
do Hospital e Maternidade Itaipulândia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. ​
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2.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  

2.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil. (ANEXO I) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante.  

2.5 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
(Anexo I) 

2.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

2.7 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  

2.8 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

2.9 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.                                                                                            

​
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2.10 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.12 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.13 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido.   

2.14 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

2.15 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.16 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

2.17 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

2.18 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.19 Não poderão disputar esta licitação: 

2.19.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

​
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2.19.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.19.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.19.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.19.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.19.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.19.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.19.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.19.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.19.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

​
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o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.20 O impedimento de que trata o item 2.20.10 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.21 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.20.2 e 2.20.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.22 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.23 O disposto nos itens 2.20.2 e 2.20.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.24 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.25 A vedação de que trata o item 2.20.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.26 Em caso de licitação que tenha um item em cada lote, se a licitante não 

apresentar a proposta ajustada no prazo estabelecido pelo pregoeiro, será considerado o 

último lance da proponente. 

​
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2.27 Em caso de mais um item por lote, a não apresentação da proposta ajustada 

no prazo estabelecido, implicara em desclassificação da proposta e encaminhamento para 

processo administrativo para aplicação de sanção pelo motivo de não manutenção da 

proposta. 

3  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

de acordo com a IN 02/2022 adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

​
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3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

​
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.16 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

3.16.1 Desconto percentual; 

3.16.2 Tabela de preços (disponível no termo de referência em anexo) com o 

desconto e assinatura da empresa; 

3.16.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

3.17 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.18 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.19 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.20 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.22 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.23 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.24 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.24.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.23. 

3.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

4  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

4.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01. 

4.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

4.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. ​
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4.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

4.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

4.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

4.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

4.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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4.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

4.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

4.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.14.5 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

4.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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4.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

4.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 
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4.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

4.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

4.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

4.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

4.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
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no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

4.22.2.2 empresas brasileiras; 

4.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

4.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

4.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

4.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

4.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

​
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4.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5  DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.20 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Cadastro TCE  

d) cadastros de impedidos no Município 

5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

​
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5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.18 e 3.6 deste edital. 

5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1 contiver vícios insanáveis; 

5.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. ​
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5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

5.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

5.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

5.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

5.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

​
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

​
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5.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. ​
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6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na 

plataforma do sistema eletrônico e deverão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou cópia simples, quando o agente de contratação diligenciar e ou solicitar 

sua comprovação de autenticidade.   

6.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63,  inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

6.9 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 

AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

6.10 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

​
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6.11 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.12 A verificação do atendimento aos documentos exigidos na habilitação será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

6.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 02/2022, art. 42, §2º): 

6.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

6.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou 

agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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6.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico http://www.itaipulandia.pr.gov.br/  

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

Dispõe sobre as infrações e sansões administrativas previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que devem ser aplicadas conforme estabelecido 

na IN 07/20241 do Município de Itaipulândia. 

  

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 
1 
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9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@itaipulandia.pr.gov.br ou 

bllcompras.com. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.itaipulandia.pr.gov.br/ 

ícone licitações. 

10.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1 ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO CADASTRO SISTEMA ELETRONICO 

10.11.2 ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

10.11.3 ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

a. Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

b. Apêndice do Anexo II – DFD- Documento de formalização de 

Demanda 

c. Apêndice do Anexo II – Mapa de cotação e orçamentos 

d. Apêndice do Anexo II – Solicitação de dotação e resposta da 

Secretaria de Finanças 

10.11.4 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS (MODELO) 

10.11.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (MODELO) 
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10.11.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (MODELO) 

10.11.7 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA (MODELO) 

10.11.8 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) (MODELO) 

10.11.9 ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 

10.11.10 ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

10.11.11 ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO (MODELO) 

10.11.12 ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CUMPIMENTO DE EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL (MODELO) 

10.11.13 ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO (MODELO) 

10.11.14 ANEXO XIV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PADRÃO) 

Itaipulândia, 08 de outubro de 2025. 

 
FERNANDO ANTUNES 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

Conferido pelo Agente de Contratação Iara Paloma Lavall  

que atesta pela conformidade 
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO CADASTRO SISTEMA ELETRONICO 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:  __________________________________________________________________ 

 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

​

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=


  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&Nr

oLei=465&Word=465&Word2=  

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 
  

​
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ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO; 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 137/2025 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

a) As proponentes deverão realizar upload dos documentos relacionados no Anexo 2 
deste edital, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital, que servirão para 
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 

b) Os documentos relativos à habilitação, serão exigidos apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de acordo 
com o art. 63 inciso II da lei 14.133/2021. 

c) Ao final do período de disputa, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação 
para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento 
exigido, a mesma será considerada inabilitada.  
 
d) Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento da 
disputa do Pregão. 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com sua última alteração 
ou, ainda, a consolidação do contrato social, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

         b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

1.2.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, através da 
apresentação do cartão do CNPJ com validade na data da abertura do envelope de 
Habilitação. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.715 de 
02/10/2014, válida na data de abertura do certame. 

​
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda com validade na data da abertura do certame. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da Proponente, com validade na data de abertura do certame. 

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão 
de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com 
validade na data de abertura do certame.  

f) Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, com validade na data de abertura do certame. 

1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS, conforme o modelo constante nos anexos deste edital. 

1.2.4 Qualificação Social 

 a) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, conforme o modelo constante nos 
anexos deste edital. 

1.2.5 Demais Documentos 

a)  Declaração de Idoneidade, Declaração de Responsabilidade, Declaração de 
Nepotismo, Declaração de Não Emprego de Menores, Declaração de Inexistência 
de Fatos Impeditivos, conforme os modelos constantes nos anexos deste edital. 

b)  Caso a proponente possua procurador que responda pela participante, deverá 
anexar o instrumento de procuração, na opção “Outros documentos”, na 
plataforma do processo. Qualquer documento exigido para habilitação e que não 
possua local especifico para opção de upload na plataforma do pregão, deverá ser 
inserido na opção “Outros documentos”.  

1.2.5.2 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso 
o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

1.2.5.3 As certidões de tributos sem prazo de validade deverão ter data de expedição de 
até 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da presente licitação.  
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1.2.5.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.5.5 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

1.2.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.2.6.1 Para fins de habilitação 

a) Registro no Conselho Regional de Radiologia (ou equivalente):Certificado ou 
registro da empresa junto ao Conselho Regional de Radiologia ou órgão similar 
competente, conforme regulamentação profissional vigente; 

b) Licença de Funcionamento e Autorização da Vigilância Sanitária: Apresentação da 
licença ou alvará sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária, que autorize 
o funcionamento da clínica para a prestação dos serviços de diagnóstico por 
imagem; 

c) Cadastro nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 
d) Declaração de ciência que deverá dispor de profissionais de sobreaviso para 

realizar os exames nos finais de semana, feriados, recessos e noturno, 24h. 
e) A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de 
serviços similares ao objeto da contratação, em especial a realização de exames de 
ressonância magnética e tomografia computadorizada, de forma a demonstrar a 
experiência e a aptidão técnica necessárias para o pleno cumprimento das 
obrigações contratuais; 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 
i. identificação da entidade ou empresa emitente, com razão social, 

CNPJ, endereço e responsável pela emissão; 
ii. identificação da empresa contratada à época da execução do 

serviço; 
iii. descrição detalhada dos serviços executados, especificando a 

realização de exames de ressonância magnética e tomografia 
computadorizada; 

iv. período de execução do contrato/serviço e a indicação da 
vigência; 

v. declaração de que os serviços foram prestados de forma 
satisfatória; ​

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=


  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&Nr

oLei=465&Word=465&Word2=  

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

vi. assinatura, nome legível, cargo e contato do responsável legal 
pela emissão. 

1.2.6.2 Para fins de contratação 

a) Equipe Técnica Qualificada: Relação nominal e qualificação dos profissionais 
responsáveis pelos exames, incluindo médicos radiologistas com registro ativo no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) e técnicos em radiologia habilitados; 

b) Declaração ou Documentação que comprove a posse ou disponibilidade dos 
equipamentos necessários para a realização dos exames de ressonância magnética 
e tomografia computadorizada, com indicação das especificações técnicas e 
certificados de calibração/manutenção; 

c) Certificado de Regularidade Técnica (CRT); 
d) A empresa vencedora do certame deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

no ato da assinatura do contrato, a comprovação de que sua sede, filial ou local de 
prestação do serviço está situado a no máximo 90 (noventa) quilômetros do centro 
do município de Itaipulândia/PR. 

I. A não apresentação do comprovante ou a constatação de que o 
endereço não cumpre o requisito de distância resultará na 
inexecução do contrato, e a Administração Pública poderá 
convocar a próxima licitante classificada, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 279 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
De: Secretaria de Saúde 
Para: Secretaria de Administração / Departamento de licitações e Contratos. 
Data: 07/10/2025 

CAPÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

1- DA FUNDAMENTAÇAO 

1.1. LEIS ORÇAMENTÁRIAS: 

a. LOA – LEI Nº. 2.152/2024 

b. LDO – LEI Nº. 2.126/2024 

c. PPA – LEI Nº. 2.075/2023 

1.2. LEI DE LICITAÇÕES:  

a. Lei Federal n° 14.133/2021 

1.3. Regulamentações: 

a. Decreto n° 138/2022 – Regulamenta Registro de Preços 

b. Decreto n° 139/2022 – Regulamenta Credenciamento 

c. Decreto n° 140/2022 – Regulamento o Registro Cadastral 

d. Portaria n° 465/2024 – Regulamenta a atuação do Gestor e fiscal de contrato 

e Agente de Contratação 

e. Portaria n° 420/2022 - Regulamenta Catálogo Eletrônico 

f. Instrução Normativa n° 08/2024 – Regulamenta Pesquisa de Preços 

g. Instrução Normativa n° 02/2022 – Regulamenta Critérios de Julgamento 

h. Instrução Normativa n° 03/2022 - Regulamenta Leilão Eletrônico  

i. Instrução Normativa n° 07/2024 – Regulamenta aplicação de Sansões  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2- DO OBJETO 

Registro de preços para contratação futura e eventual de exames de 
ressonância magnética e tomografia computadorizada 24h, de empresa 
especializada, para assistência hospitalar, atendendo as necessidades do 
Hospital e Maternidade Itaipulândia. 
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3- DAS CARACTERÍTICAS DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 

disciplinarão de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência. 

a) A empresa contratada deverá ter sua sede, filial ou local de prestação dos serviços de Ressonância Magnética e 
Tomografia situado em um raio geográfico máximo de 90 (noventa) quilômetros do centro do município de 
Itaipulândia/PR. 

b) O transporte dos pacientes para a realização dos exames será de responsabilidade 
do Hospital e Maternidade Itaipulândia. A contratada se obriga a agilizar o atendimento 
de urgência e emergência, de modo que o tempo de espera no local seja mínimo, 
permitindo o rápido retorno dos pacientes à unidade hospitalar. 

LOTE ORDEM ITEM UNID. QTD VALOR 
UNIT.(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍN. DE 
DESCONTO % 

1 1 Serviços 
especializados para 
a realização de 
diversos exames de 
Ressonância 
Magnética, conforme 
demanda 
encaminhada pelo 
Hospital e 
Maternidade 
Itaipulândia. 
conforme tabela 
abaixo. 

SR x 1,00 47.913,02 1% 

2 1 Serviços 
especializados para 
emissão de diversas 
Tomografia 
Computadorizada, 
destinados a atender 
a demanda do 
Hospital e 
Maternidade 
Itaipulândia. 
conforme tabela 
abaixo. 

SR x 1,00 55.557,35 1% 

Justificativa para o Percentual Mínimo de 1% 

A fixação do percentual mínimo de 1% (um por cento) de desconto decorre da 
ausência de parâmetros comparativos de mercado em licitações anteriores realizadas 
por este Município. Trata-se da primeira contratação neste formato, o que inviabiliza 
a utilização de dados pretéritos para definição de patamares médios de desconto. 

​
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Dessa forma, o percentual mínimo visa: 

• assegurar a competitividade do certame, permitindo a ampla participação de 
fornecedores; 

• garantir que não haja propostas com desconto nulo, preservando o interesse 
público; 

• estabelecer um referencial inicial prudente, até que a Administração 
disponha de histórico de contratações similares que permita uma avaliação 
mais precisa de percentuais praticados pelo mercado. 

Assim, a exigência de desconto mínimo de 1% fundamenta-se na busca do equilíbrio 
entre a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração e a manutenção 
da atratividade do processo licitatório para os fornecedores. 

TABELA DE PREÇOS PARA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO: 

LOTE ORDEM ITEM UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNIT.(R$) 

1 1 RESSONANCIA DE COLUNA LOMBO-SACRA UNID X 515,95 

1 2 RESSONANCIA DE MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL) E DE MEMBRO INFERIOR COXO 
FEMURAL BILATERAL OU RM DE SEGMENTO 
APENDICULARES (QUADRIL/COXA 
FEMURAL/SACRO-ILÍACO ETC) 

UN X 531,40 

1 3 RESSONANCIA DE CRANIO UN X 516,27 

1 4 RESSONANCIA DE BACIA/PELVE/ ABDOMEN 
INFERIOR 

UN X 564,88 

1 5 RESSONANCIA DE COLUNA CERVICAL UN X 532,52 

1 6 RESSONANCIA DE MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL) 

UN X 571,96 

1 7 RESSONANCIA DE ABDOMEN SUPERIOR UN X 569,30 

1 8 RESSONANCIA DE COLUNA TORACICA UN X 517,98 

1 9 RESSONANCIA DE SELA TURCICA UN X 569,46 

1 10 RESSONANCIA DE ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR/FACE/ORBITA/OUVIDO ATM 
(BILATERAL) 

UN X 520,71 

1 11 APLICAÇÃO DE CONTRASTE UN X 165,60 

2 1 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL UN X 596,51 

2 2 TOMOGRAFIA DE CRANIO ENCEFALO COM OU 
SEM CONTRASTE 

UN X 363,98 

2 3 TOMOGRAFIA DE TORAX UN X 387,70 

2 4 TOMOGRAFIA DE FACE/SEIOS DA 
FACE/ÓRBITA/ARTICULACOES TEMPORO-
MANDIBULARES/MAXILAR E MANDIBULA 

UN X 372,93 

2 5 TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (ATE 3 
SEGMENTOS) 

UN X 377,70 

2 6 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
(ATE 3 SEGMENTOS) 

UN X 378,46 

2 7 TOMOGRAFIA DE PELVE/BACIA UN X 281,84 

2 8 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (ATE 3 
SEGMENTOS) 

UN X 379,01 

2 9 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR UN X 412,96 

2 10 APLICAÇÃO DE CONTRASTE UN X 192,40 

​
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3.2. O objeto da contratação consiste na prestação de serviços especializados de 
exames de diagnóstico por imagem, especificamente ressonância magnética (RM) e 
tomografia computadorizada (TC), por clínicas devidamente habilitadas e com 
estrutura técnica e física compatível com os padrões exigidos pela legislação sanitária 
e regulatória vigente. Os serviços deverão ser prestados conforme a demanda 
encaminhada pelo Hospital e Maternidade Itaipulândia, inclusive nos períodos de 
plantões noturnos, finais de semana e feriados, ou seja, 24h todos os dias da 
semana, de forma a garantir o atendimento contínuo e ininterrupto dos pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
3.3. A empresa contratada deverá realizar os exames utilizando equipamentos 
modernos, com tecnologia de alta resolução, capazes de produzir imagens 
diagnósticas com qualidade e precisão, conforme as diretrizes clínicas e protocolos 
médicos estabelecidos. A execução dos exames deverá incluir a realização, análise, 
emissão de laudo médico assinado por profissional habilitado (médico radiologista) e 
entrega dos resultados em formato físico e/ou digital, dentro do prazo máximo de até 
2h. 
3.4. A empresa contratada deverá garantir o atendimento imediato dos chamados para 
agendamento de exames de Ressonância Magnética e Tomografia, com tempo de 
resposta máximo de 15 (quinze) minutos a partir do recebimento da solicitação. O 
prazo máximo para realização do exame é de 1h, a contar do recebimento da 
solicitação. 

a) Para assegurar a eficiência na comunicação e no agendamento, a contratada 
se compromete a disponibilizar, no momento da assinatura do contrato, os 
seguintes dados do responsável direto pelos agendamentos: 

• Telefone de contato (WhatsApp):  

• Telefone fixo (se houver):  

• E-mail: 

b) A empresa deverá manter estas informações atualizadas e operacionais 
durante toda a vigência do contrato, sob pena de sanções administrativas. 

3.5. O quantitativo deve corresponder à demanda conforme justificativa: 

a) Essa demanda foi estimada pela equipe do Hospital e maternidade Itaipulândia, 

porem como estava sendo liberado através do CISI na atenção básica não se tem a 

média utilizada, pois o exame é liberado em nome do paciente e não se tem um 

controle especifico. 

b) considerando o estudo realizado e falta de dados precisos do HMI, no que tange a 

realização desses tipos de exames, foi realizada uma estimativa e por isso se utiliza 

o sistema de registro de preços, pois não sabemos quantos exames serão 

necessários. 

3.6. Apesar de a contratação ser processada por lote, a solicitação dos exames de 
Ressonância Magnética e Tomografia será realizada de forma unitária, conforme a 

​
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necessidade real e pontual do Hospital, por meio da emissão de requisições 
individuais. A empresa contratada se obriga a atender a cada solicitação de forma 
isolada, respeitando os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência, 
até que se atinja o quantitativo total máximo licitado no lote. 

4- VIGENCIA E EXECUÇÃO 

4.1.O prazo para execução da contratação é de até 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 84, da Lei n° 14.133/2021. 
4.2.Abrirar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias após o prazo de execução do contrato, 
incluindo-se nesse, os termos aditivos de prazo, para fins  exclusivos de emissão de 
documentos, relatórios e nota fiscal com o objetivo de encerrar o objeto, vedado 
execução de contrato neste prazo. 

5-  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS  

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de: 
(    ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) ou 
(  x ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) ou 
(   ) serviços comuns de engenharia (art. 6º, inciso XXI, alínea “a” Lei n.º 14.133/2021) 
ou 
(    ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, alínea “b” Lei n.º 14.133/2021) 

CAPÍTULO III 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o fracasso do pregão 122/2025 reajustamos o valor do contraste 
e os demais itens permanecem inalterados, a necessidade de contratação é a 
mesma, diante disso estamos republicando a licitação. 

a presente contratação, que visa garantir a realização de exames de ressonância 
magnética e tomografia computadorizada, é justificada pela inexistência de 
infraestrutura própria no município de Itaipulândia para a execução desses 
procedimentos. Atualmente, a rede municipal de saúde depende de convênios com o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Iguaçu 
(CISI) para suprir a demanda. Contudo, essa modalidade de atendimento tem se 
mostrado insuficiente e ineficiente, especialmente no que se refere ao atendimento de 
urgência e emergência no Hospital e Maternidade Itaipulândia. 

A insuficiência do modelo atual é agravada pelo fato de que a demanda de exames 
solicitados em regime de urgência e emergência, que muitas vezes ocorrem em 
plantões noturnos, fins de semana e feriados, não é adequadamente atendida. As 
clínicas credenciadas, ao serem acionadas via Atenção Básica, enfrentam uma 
defasagem de valores que não cobre as despesas operacionais do sobreaviso, ​
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levando-as a se recusar a prestar o serviço fora do horário comercial. Esse cenário 
compromete a agilidade e a precisão do diagnóstico médico em momentos críticos, 
resultando em potenciais atrasos no tratamento, aumento do tempo de internação e, 
em casos mais graves, a necessidade de deslocamento de pacientes para outras 
unidades de saúde fora do município, com todos os riscos e custos inerentes a essa 
logística. 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação desses serviços, por 
meio de um sistema que assegure a disponibilidade contínua e a preços justos para o 
sobreaviso, se mostra como a única solução viável para sanar essa falha crítica no 
fluxo de atendimento.  

Com a presente contratação, o município de Itaipulândia garantirá o acesso contínuo 
e qualificado a exames de diagnóstico por imagem de média e alta complexidade, 
melhorando a resolutividade dos atendimentos locais, reduzindo o tempo de espera e 
o risco para os pacientes, e fortalecendo a capacidade diagnóstica do Hospital e 
Maternidade Itaipulândia, em total alinhamento com os princípios de integralidade e 
universalidade do SUS. 

O Hospital e Maternidade Itaipulândia constitui unidade essencial da rede pública de 
saúde do município, prestando atendimento de média complexidade à população local 
e regional, com funcionamento ininterrupto, em regime de plantão 24 horas. Para 
garantir a integralidade da assistência à saúde, conforme os princípios do Sistema 
Único de Saúde (SUS), é imprescindível que a unidade disponha de acesso contínuo 
a exames de diagnóstico por imagem, notadamente ressonância magnética e 
tomografia computadorizada, especialmente durante os fins de semana, feriados e 
períodos noturnos. 

A atual limitação de cobertura desses serviços fora do horário comercial compromete 
a celeridade e a efetividade na condução de diagnósticos clínicos, impactando 
negativamente a tomada de decisões médicas em situações de urgência e 
emergência. Em muitos casos, a indisponibilidade imediata desses exames pode 
retardar intervenções médicas críticas, elevar o tempo de internação hospitalar e, 
consequentemente, aumentar os custos assistenciais, além de colocar em risco a vida 
e a segurança dos pacientes. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de empresa especializada para 
a prestação dos referidos serviços justifica-se pela necessidade de assegurar a 
continuidade, agilidade e qualidade dos atendimentos médicos prestados à 
população, em consonância com o dever constitucional do Estado de garantir o 
acesso universal e equânime à saúde. 

Assim, a contratação proposta visa sanar lacunas operacionais na rede assistencial 
do município, garantindo suporte diagnóstico adequado em tempo oportuno, 
especialmente em situações que demandam rápida resposta clínica. Trata-se, 
portanto, de uma medida essencial para a manutenção da eficiência e efetividade dos ​
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serviços públicos de saúde, reforçando o compromisso da administração municipal 
com a prestação de um atendimento digno, resolutivo e humanizado. 

Justificativa de limitação Geográfica: 

A exigência de que o prestador de serviços de Ressonância Magnética e Tomografia 
esteja localizado a um raio máximo de 90 (noventa) quilômetros do centro do 
município de Itaipulândia/PR é uma medida essencial, justificada pela natureza dos 
serviços e pela logística operacional do Hospital. 

A instituição tem a responsabilidade de garantir um atendimento ágil e seguro, 
especialmente para pacientes em estado de urgência, emergência, ou aqueles que se 
encontram internados e/ou acamados. Nesses casos, o transporte é de total 
responsabilidade do Hospital, que deve garantir a segurança e o conforto do paciente 
durante o deslocamento. 

A restrição geográfica, portanto, permite a limitação de custos inerentes ao 
transporte. Longas distâncias resultam em um aumento de despesas com 
combustível e manutenção da frota, além de demandar mais tempo da equipe 
responsável pelo transporte. Ao limitar a distância, o Hospital otimiza seus recursos 
financeiros e humanos, tornando a operação mais eficiente. 

Além da questão financeira, a proximidade contribui diretamente para a qualidade e 
a prontidão do atendimento. Um tempo de deslocamento reduzido é crucial para 
minimizar os riscos para pacientes em condições delicadas, permitindo um retorno 
mais rápido à unidade hospitalar. Isso também agiliza a comunicação e a coordenação 
entre as equipes, assegurando que o exame seja realizado e o laudo entregue no 
tempo adequado para a continuidade do tratamento. 

A distância de 90 km foi estrategicamente definida para englobar centros de saúde de 
referência como Foz do Iguaçu, São Miguel e Medianeira, garantindo o acesso a 
prestadores de serviços de alta qualidade sem comprometer a eficiência, a segurança 
e a gestão de custos do Hospital. 

Essa medida, que pode parecer restritiva, é técnica e operacionalmente justificável, 
amparada principalmente pelo Princípio do Planejamento (Art. 5º, inciso IV) e pela 
busca pela Melhoria do Atendimento à Sociedade (Art. 5º, inciso XVI). A restrição 
geográfica não tem como objetivo limitar a competitividade, mas sim garantir a 
eficiência e a eficácia na prestação de um serviço crítico para a saúde pública. 

 

7-  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. a) Solução 1: Contratação de exames através de clinicas especializadas para 

o fornecimento de exames de Imagem. 

​
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 a.1) Viabilidade de mercado: ( x ) SIM (  ) NÃO  

O mercado regional conta com clínicas especializadas devidamente estruturadas e 
com capacidade técnica e operacional para a execução dos exames requeridos. Tais 
clínicas estão equipadas com tecnologias atualizadas e profissionais habilitados, 
sendo recorrente a celebração de contratos semelhantes por outros entes públicos da 
região, o que evidencia a existência de oferta suficiente para garantir a 
competitividade do certame e a regular execução dos serviços. Além disso, o modelo 
do SRP favorece a participação de múltiplos fornecedores, ampliando a concorrência 
e permitindo maior flexibilidade na escolha da empresa que ofertar melhores 
condições. 
a.2) Viabilidade econômica: 
A adoção do Sistema de Registro de Preços proporciona maior racionalidade na 
gestão dos recursos públicos, uma vez que permite a contratação conforme a 
demanda real, evitando despesas desnecessárias e otimizando a execução 
orçamentária. Como se trata de serviços que variam conforme a urgência e o volume 
de atendimentos, especialmente em fins de semana, feriados e plantões noturnos, o 
SRP permite maior previsibilidade de custos e controle financeiro, sem comprometer 
a agilidade na prestação dos serviços. 
Além disso, por meio da ampla pesquisa de preços junto a fornecedores e contratos 
similares em outras administrações públicas, verifica-se que os valores praticados no 
mercado são compatíveis com os parâmetros orçamentários disponíveis, o que 
reforça a viabilidade econômica da contratação via SRP. 
a.3) Viabilidade operacional: 
A utilização do SRP confere maior eficiência e agilidade à gestão dos serviços, pois 
possibilita que a administração pública possa solicitar os exames conforme a 
necessidade, de maneira descentralizada e sem a exigência de novos procedimentos 
licitatórios a cada demanda. Isso é especialmente relevante em contextos de urgência 
e emergência, nos quais a celeridade do atendimento é determinante para o 
prognóstico do paciente. 
Ademais, o modelo de contratação por SRP permite flexibilidade na gestão da rede 
complementar de saúde, viabilizando o atendimento de forma contínua e coordenada 
entre o hospital municipal e as clínicas contratadas, respeitando os critérios técnicos 
e clínicos estabelecidos. 
Conclusão:  

Após análise das alternativas disponíveis para a realização dos exames de 
ressonância magnética e tomografia computadorizada no Hospital e Maternidade 
Itaipulândia, conclui-se que a contratação de clínicas especializadas por meio do 
Sistema de Registro de Preços (SRP) é a solução mais adequada e vantajosa para 
atender às necessidades da população. 

Essa modalidade apresenta diversas vantagens técnicas, operacionais, econômicas 
e administrativas que a tornam preferível em relação à aquisição ou locação dos 
equipamentos. Primeiramente, as clínicas especializadas já dispõem da infraestrutura 
completa, equipamentos modernos e equipe técnica qualificada, garantindo a 

​
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realização dos exames com segurança e qualidade, sem a necessidade de 
investimentos imediatos em instalações físicas ou capacitação do município. Além 
disso, a contratação via SRP permite agilidade na prestação dos serviços, essencial 
para atender a demanda em fins de semana, feriados e plantões noturnos, garantindo 
o acesso rápido e contínuo aos exames, especialmente em situações de urgência. 

No aspecto econômico, o SRP possibilita o pagamento conforme a demanda efetiva, 
evitando gastos desnecessários e promovendo a racionalização dos recursos 
públicos. A ampla concorrência entre fornecedores no processo licitatório assegura 
condições comerciais vantajosas, alinhadas ao princípio da economicidade previsto 
na Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade também oferece flexibilidade para ajustar a 
quantidade de serviços conforme a variação da demanda, sem a necessidade de 
novos processos licitatórios, o que assegura maior eficiência e continuidade na 
prestação dos serviços. 

Do ponto de vista operacional e administrativo, a contratação por SRP transfere para 
as empresas especializadas a responsabilidade pela manutenção dos equipamentos, 
atualização tecnológica e conformidade com normas técnicas e sanitárias, reduzindo 
os riscos e encargos para o município. Isso permite que a administração pública foque 
na fiscalização e regulação do serviço, assegurando a qualidade e o atendimento ao 
interesse público. 
Por fim, a contratação via Sistema de Registro de Preços está plenamente alinhada 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo a transparência, legalidade e 
eficiência do processo. Considerando a atual estrutura do município, a limitação de 
recursos e a urgência em prover os exames com qualidade e agilidade, essa 
alternativa apresenta-se como a solução mais eficiente, segura e economicamente 
viável para atender as demandas do Hospital e Maternidade Itaipulândia. 
Justificativa do parcelamento: 
A divisão do objeto da contratação em dois lotes — um para exames de ressonância 
magnética e outro para tomografia computadorizada — é a solução mais vantajosa 
para a administração pública. Essa abordagem promove a ampla concorrência ao 
permitir que empresas especializadas em apenas um dos tipos de exames participem 
da licitação, aumentando o número de possíveis fornecedores. A divisão em lotes 
garante que cada tipo de serviço (tomografia e ressonância) possa ser contratado 
separadamente, otimizando os custos e a qualidade, já que as empresas podem 
apresentar propostas mais competitivas para sua área de especialização. 
Essa estratégia de parcelamento também contribui para a racionalização dos recursos 
públicos. Se uma empresa oferecer um preço mais baixo para a tomografia e outra 
para a ressonância, a administração poderá selecionar a proposta mais vantajosa 
para cada lote, garantindo a economicidade do processo. A contratação de lotes 
separados permite uma gestão mais flexível e direcionada para cada tipo de exame, 
adaptando-se melhor às variações de demanda e às necessidades específicas do 
Hospital e Maternidade Itaipulândia. 
Além disso, a separação em lotes assegura a continuidade dos serviços, mesmo que 
um dos contratos seja rescindido ou tenha problemas operacionais, pois não 
compromete a execução do outro. Em suma, o parcelamento do objeto em lotes de ​
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ressonância e tomografia é justificado por promover a competitividade, a 
economicidade e a eficiência operacional, estando em conformidade com os princípios 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. PRAZO 
( x ) Prazo de entrega será 15 (quinze) minutos para resposta, 1h para realização 
do exame, e de 2h para emissão de laudos, contado da confirmação do 
recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da ordem de compra que será enviada por e-
mail ou outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela 
ADJUDICATÁRIA. 
(  ) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a _____ ( _________) (75% do prazo de validade, dias ou meses ou anos 
OU a metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
8.2. LOCAL: Os exames serão realizados na sede do prestador. 
8.3. HORÁRIO: O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, de forma 
de sobreaviso 24h. 

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

09.1. São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
g) Emitir guias para autorização dos exames, com assinatura do responsável e 
encaminhar a empresa. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

​
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações de 
quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente Contrato, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
f) Substituir, consertar, remover, repor, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos 
produtos fornecidos; 
g) Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
h) Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento 
das atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, 
a divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 
i) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do objeto do contrato. 
j) A contratada deve manter uma equipe técnica qualificada e em número suficiente 
para atender à demanda de exames, evitando atrasos e sobrecarga de trabalho. 
k) atender os prazos estabelecidos neste termo de referência, manter atualizado as 
licenças. 
l) A empresa deve cumprir integralmente as normas da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), além de 
todas as regulamentações pertinentes. 
m) A empresa deverá assegurar que todos os exames de imagem sejam realizados 
por profissionais devidamente habilitados, com equipamentos modernos e em pleno 
estado de funcionamento, garantindo a qualidade técnica e diagnóstica dos 
procedimentos. 
n) A empresa deverá manter uma equipe técnica, composta por médicos radiologistas, 
técnicos em radiologia e pessoal de apoio, em quantidade suficiente para atender à 
demanda de exames do hospital, evitando filas e atrasos. 
o) A contratada deverá ter um ponto focal para solucionar problemas técnicos ou 
administrativos relacionados à prestação do serviço, garantindo uma comunicação 
fluida e a rápida resolução de quaisquer questões. 
p) A Contratante, por meio de seus representantes devidamente identificados, 
reserva-se o direito de realizar vistorias técnicas e operacionais a qualquer tempo, 

​
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sem a necessidade de aviso prévio, nas instalações da Contratada onde os exames 
de imagem (Ressonância Magnética e Tomografia) são realizados. 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 
( x ) Não. 
(  ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados:_ 

12 - GARANTIA (E/OU VALIDADE) 

(   ) O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no 
mínimo, ____ (_______) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
(   ) O prazo de garantia para os serviços de instalação, deverá ser de, no mínimo, 
____ (_______ ) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
(    ) Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus 
para o Município de Itaipulândia, a substituição ou reparo do objeto que apresentar 
defeitos de fabricação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º dia útil 
posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação. (o prazo de 
substituição ou reparo do objeto deve ser menor ou igual ao prazo da entrega). 
( x ) não se aplica ao objeto em análise. 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DO CONTRATO 

13 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.2. O fiscal e gestor do contrato deverão seguir o disposto na Lei 14.133/2022, bem 
como, no disposto do art. 20 e seguintes da Portaria n° 419 de 22 de junho de 2022 
publicado no Diário oficial eletrônico do Município de Itaipulândia. 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
13.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
13.5. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
13.6. O responsável pela gestão do contrato será Fernando Antunes, Secretario de 
Saúde 
13.7. O responsável pela fiscalização do contrato será Camila Fernanda de Souza, 
Diretora Hospitalar e seu substituto será Maria Isabel de Freitas, Enfermeira.  ​
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14 - DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 

14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 
diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do 
objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

15 - DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
15.3.O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 30 (trinta) dias corridos, após 
o recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e 
consequente aceitação. 
15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste 
objeto.  

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Dispõe sobre as infrações e sansões administrativas previstas nos artigos 155 e 
156 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que devem ser aplicadas conforme 
estabelecido na IN 07/2024[1] do Município de Itaipulândia. 

17 - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

17.1.O pagamento será efetuado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do 
contrato, de acordo com o empenho. 

a) As guias de autorizações assinada pelo paciente ou responsável deverá 
ser encaminhada junto com a nota fiscal. 

17.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo 
vedado o depósito em conta pessoa física. 
17.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre 
como optante do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 
1.234/2012 em todos os documentos fiscais emitidos para o município de 
Itaipulândia  inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser retido em 
observância A in 02/2023 de 11 de outubro de 2023. Quando a empresa for optante 
do Simples Nacional o mesmo deve vir Destacado no documento fiscal 
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17.4 Para a liberação do pagamento, deverá ser encaminhada nota fiscal eletrônica 
ou outra equivalente ao Departamento responsável, acompanhada das seguintes 
certidões: 

a. Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Nacional,   mediante   a 

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  

Receita Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  

Nacional (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  

Dívida  Ativa  da União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos  

tributários  relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 

do parágrafo único do  artigo  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  

às  contribuições instituídas  a  título  de  substituição,  e  às  contribuições  

devidas,  por  lei,  a terceiros;  

b. Prova de regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de Serviço 

- FGTS,  mediante  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do FGTS 

– CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal –CEF; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal 

de Itaipulândia. 

 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
17.6. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
17.7. As Notas Fiscais devem conter especificação detalha dos serviços, constando 
também os Dados Bancários do benificiário titular do processo, o número do pedido 
de empenho no rodapé da nota que deverá ser emitida em nome de MUNICIPIO DE 
ITAIPULÂNDIA, e quando se tratar de serviços executados para a Secretaria de 
Saúde, a nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, CNPJ 09.333.308/0001-23. 

18- CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

18.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer 
reajuste de preços com embasamento legal e acordo formal entre as partes, com base 
no índice: INPC.  
18.2. Para fins de cálculo do reajuste, far-se-á mediante a seguinte fórmula: 
Ir = (I1 – Io) / Io 
R = Vo x Ir 
V1 = Vo + R 
Onde: 
Io - índice correspondente à data base do orçamento; 
I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor; 
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Ir - índice de reajustamento; 
R - valor do reajustamento procurado; 
Vo - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado); 
V1 - preço final já reajustado. 
18.3. A periodicidade anual de que trata o critério de reajuste, será 12 (doze) meses 
a partir da proposta da contratada considerando a data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, conforme § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 
18.4. Será considerada nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 
18.5. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária 
ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver 
ocorrido.          

CAPÍTULO VII 
DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19 - MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

19.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o 
Setor de Licitação irá definir a modalidade da contratação a ser realizada. 
19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade 
de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de 
julgamento a ser adotado será definido pelo Setor de Licitação. 

20 - CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a. identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 

b. a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por 

item, total por item e total geral, onde deverão estar incluídos, 

contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 

objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

c. prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 

(sessenta) dias. 

d. apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente 

aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo 

de Referência. 

e. assinatura do responsável legal da empresa. 

 

20.2. O critério de julgamento adotado será o de maior percentual de desconto por 

lote, a ser aplicado de forma linear sobre a tabela de preços de referência constante 

deste Termo de Referência. ​
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A) Para cada lote, os licitantes deverão apresentar o percentual único de desconto 

que será aplicado sobre todos os itens que o compõem. Será declarada vencedora a 

empresa que oferecer o maior percentual de desconto em cada lote, desde que 

atendidas todas as exigências previstas no edital e seus anexos. 

B) O percentual de desconto ofertado deverá respeitar o limite mínimo de 1% (um por 

cento), considerado sobre os valores unitários de referência indicados. 

 

21 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  E CONTRATAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

21.1. Qualificação Técnica 
( x ) Sim (  ) Não 
21.1.1. Para fins de habilitação 
a) Registro no Conselho Regional de Radiologia (ou equivalente):Certificado ou 
registro da empresa junto ao Conselho Regional de Radiologia ou órgão similar 
competente, conforme regulamentação profissional vigente. 
b) Licença de Funcionamento e Autorização da Vigilância Sanitária: Apresentação da 
licença ou alvará sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária, que autorize o 
funcionamento da clínica para a prestação dos serviços de diagnóstico por imagem. 
c) Cadastro nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES. 

d) Declaração de ciência que deverá dispor de profissionais de sobreaviso para 
realizar os exames nos finais de semana, feriados, recessos e noturno, 24h. 

21.1.2. Para fins de Contratação 
a) Equipe Técnica Qualificada: Relação nominal e qualificação dos profissionais 
responsáveis pelos exames, incluindo médicos radiologistas com registro ativo no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) e técnicos em radiologia habilitados. 
b) Declaração ou Documentação que comprove a posse ou disponibilidade dos 
equipamentos necessários para a realização dos exames de ressonância magnética 
e tomografia computadorizada, com indicação das especificações técnicas e 
certificados de calibração/manutenção. 

c) Certificado de Regularidade Técnica (CRT). 

d) A empresa vencedora do certame deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias, ou 
no ato da assinatura do contrato, a comprovação de que sua sede, filial ou local de 
prestação do serviço está situado a no máximo 90 (noventa) quilômetros do centro do 
município de Itaipulândia/PR. 

I - A não apresentação do comprovante ou a constatação de que o 
endereço não cumpre o requisito de distância resultará na inexecução do 
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contrato, e a Administração Pública poderá convocar a próxima licitante 
classificada, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

21.2. Atestado(s) De Capacidade Técnica 
( x ) Sim (  ) Não 
Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica: 

A exigência de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fundamenta-
se no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a possibilidade de solicitação 
de documentos que comprovem a aptidão da licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
contratação. 

Considerando que o objeto envolve a execução de exames de alta complexidade, 
tais como ressonância magnética e tomografia computadorizada, que demandam 
a utilização de equipamentos específicos, equipe profissional qualificada, estrutura 
adequada e protocolos técnicos rigorosos, mostra-se imprescindível que a contratada 
possua experiência prévia comprovada na realização de tais serviços. 

21.2.1. Para fins de habilitação 

a) A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de 
serviços similares ao objeto da contratação, em especial a realização de exames de 
ressonância magnética e tomografia computadorizada, de forma a demonstrar a 
experiência e a aptidão técnica necessárias para o pleno cumprimento das obrigações 
contratuais. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I – identificação da entidade ou empresa emitente, com razão social, CNPJ, 
endereço e responsável pela emissão; 
II – identificação da empresa contratada à época da execução do serviço; 
III – descrição detalhada dos serviços executados, especificando a 
realização de exames de ressonância magnética e tomografia 
computadorizada; 
IV – período de execução do contrato/serviço e a indicação da vigência; 
V – declaração de que os serviços foram prestados de forma satisfatória; 
VI – assinatura, nome legível, cargo e contato do responsável legal pela 
emissão. 

 
21.2.2. Para fins de Contratação 
_______________________________________________________________ 
21.3 Vistoria 

​
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( x ) Não                   (  ) Opcional            
_______________________________________________________________ 
21.4 Documento Oficial Do Fabricante 
( x ) Não                   (  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento 
a ser solicitado: 
_______________________________________________________________ 
21.5 Legislação Técnica Aplicável 
21.5 Amostra 
( x ) Não                   (  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade 
de apresentação de amostra e indique critérios técnicos para sua 
aprovação:______________________________________________________ 
 

22- ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Conforme mapa de cotação nº 219, tendo como base a licitação realizada no ano de 
2023, realizamos pesquisa de preços em diversos sítios oficiais, utilizando a 
metodologia da média para estimar o preço máximo de contratação. 

23 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se 
encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com 
recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

23.3. 
Esta licitação conta com recursos: 
( x ) Municipal 
(  ) Estadual 
(  ) Federal 

CAPÍTULO VIII 

24- DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

24.1. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da 
contratação em pauta deverão ser solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da 
função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem 
como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 
sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

​
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24.2. Em caso de eventual divergência ou inconsistência entre o conteúdo do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e o presente Termo de Referência, prevalecerão as 
disposições constantes neste Termo de Referência, por ser o documento que define 
de forma vinculativa as condições, especificações e obrigações da contratação. 

25- DOS ANEXOS 

ANEXO I- TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
ANEXO II – MAPA DE COTAÇAO E ORÇAMENTOS 
ANEXO III- MEMORANDO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS SOLICITANDO 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO IV- MEMORANDO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COM INDICAÇÃO DA 
DOTAÇÃO E SALDO ORÇAMENTÁRIO 
ANEXO V- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO VI- DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Itaipulândia/PR, 07 de Outubro de 2025. 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
Lirio de Lima – Aux. Administrativo 

 
Fernando Antunes 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 

FISCAL 
Camila Fernanda de Souza 

Maria Isabel de Freitas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ​
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, que 
possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE 
PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

​

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&NroLei=465&Word=465&Word2=


  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2024465&Nr

oLei=465&Word=465&Word2=  

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

À 

MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA- PR 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

  

​
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )2. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

  

 
2

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. ​
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 137/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 
PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
137/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

REPRESENTANTE LEGAL  ​
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ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 
14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

  ​
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

À 

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

​
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 137/2025. 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

​
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

 

A empresa........................ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n°................................. com sede na Rua................. n°......................, Bairro..............., na cidade 
de...................., DECLARA, para os devidos fins e de direito, em observância ao disposto no 
art. 7°, inciso III, da Lei 14.133/2021, e com base na Súmula Vinculante 13 do STF e 
Prejulgado 09 do TCE/PR,: 
 
( ) Que não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 
grau, em linha reta ou colateral, de ocupante de cargo em comissão, função de confiança 
de direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder executivo do 
Município de Itaipulândia. 
 
( ) Que possuo vínculo de cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau, em linha reta ou colateral, ocupante de cargo em comissão, função de 
confiança, direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder executivo 
do Município de Itaipulândia. 
 
 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
(MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

À 

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

1. DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome ou Razão Social da proponente:________________________________________________________ 
Endereço __________________________________________, Bairro __________________ CEP:____________ 
Cidade _____________________________________, Estado ____________________________________________ 
nº do telefone fixo______________  nº telefone celular ________________________________________ e-
mail: __________________________________________________________________________________________ 
 
2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA 
CONTRATO/ATA: 
Nome ____________________________________________ Função __________________________________ Data 
de Nascimento _____________  Estado Civil _______________  RG nº ___________________ Órgão 
emissor _________ CPF ________________________ Rua _____________________________________  nº 
________ Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ____________ Estado 
_______________________ CEP ______________ Telefone fixo ________________________________  
Celular _______________ e-mail___________________________________________________________________ 
 
 
 

Loca, e data 
 
 

Nome e assinatura do Representante legal do proponente 
CPF Nº __________________________ 

RG Nº __________________________ 
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ANEXO XIV - Minuta da Ata de Registro de preços 

MINUTA DA ATA Nº CC/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2025 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [Número/Ano] 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: [Número do Processo] PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº: [Número do Pregão] 

Aos [Data da Assinatura], o MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº [CNPJ do Município], com sede em 

[Endereço da Prefeitura], doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 

representado por [Nome do Prefeito ou Secretário], [Cargo], [Nacionalidade], [Estado 

Civil], portador(a) do RG nº [Número do RG] e do CPF nº [Número do CPF], e a(s) 

empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA 

ATA, resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do certame 

licitatório em epígrafe, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 

Decreto Municipal nº 138/2022, e pelas seguintes cláusulas e condições: 

DETENTORA(S) DA ATA: RAZÃO SOCIAL: [Razão Social da Empresa] CNPJ: 

[CNPJ da Empresa] ENDEREÇO: [Endereço da Empresa] REPRESENTANTE 

LEGAL: [Nome do Representante], [Cargo], [Nacionalidade], [Estado Civil], 

portador(a) do RG nº [Número do RG] e do CPF nº [Número do CPF]. 

(Repetir o bloco acima para cada empresa vencedora) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para futura e eventual [aquisição 

de bens ou contratação de serviços, ex: aquisição de material de escritório, 

contratação de serviços de limpeza], conforme especificações técnicas, quantitativos 

e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº [Número do Pregão] e 

seus anexos, que passam a integrar este instrumento para todos os fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua publicação, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Fundamento: A prorrogação do prazo de vigência da ata, conforme o art. 84 da Lei 

nº 14.133/21, não restabelece os quantitativos iniciais, considerando-se apenas o 

saldo remanescente para o período de prorrogação, como orientado pelo TCE-MG — 

CONSULTA 1128010. 

2.2. A prorrogação, de caráter excepcional, deverá ser justificada e formalizada por 

meio de termo aditivo, precedido de pesquisa de mercado que demonstre a 

manutenção da vantajosidade econômica para a Administração. 

Paragrafo Único: Quando da renovação da ata, serão renovados os quantitativos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados para os itens adjudicados à(s) DETENTORA(S) DA ATA 

são os seguintes: 

Item Descrição do Objeto Unidade Quantidade Máxima Valor Unitário (R$) 

1 [Descrição do item 1] [Unid.] [Quant.] [Valor] 

2 [Descrição do item 2] [Unid.] [Quant.] [Valor] 

... ... ... ... ... 
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3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante o primeiro ano de vigência 

da Ata, exceto nas hipóteses de revisão previstas na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: a) Gerenciar a presente Ata, praticando 

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; b) Emitir 

as Ordens de Fornecimento ou de Serviço quando da necessidade da contratação; c) 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA; d) 

Notificar a DETENTORA DA ATA sobre eventuais irregularidades e aplicar as sanções 

cabíveis; e) Realizar o pagamento devido, nas condições e prazos estabelecidos no 

Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

5.1. Compete à DETENTORA DA ATA: a) Manter, durante toda a vigência da Ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; b) Atender a todas as 

Ordens de Fornecimento ou de Serviço emitidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e por 

eventuais órgãos participantes, nos prazos e condições estabelecidos no Edital; c) 

Entregar os produtos ou prestar os serviços em conformidade com as especificações 

técnicas exigidas; d) Manter os preços registrados, ressalvadas as hipóteses de 

revisão e reajuste previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata poderá ser utilizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sendo vedade 

a utilização por outros órgãos ou entidades da Administração Pública que não 

participaram do certame, na condição de "caronas". 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que alterem o equilíbrio econômico-
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financeiro da Ata (revisão por fato do príncipe ou álea extraordinária), nos termos do 

art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021. 

Fundamento: Conforme o TCE-MG — CONSULTA 1120126, não há prazo mínimo 

para a revisão decorrente de fato do príncipe, bastando a demonstração analítica da 

variação de custos. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta, 

os preços poderão ser reajustados por índice previsto no Edital, para preservar seu 

valor monetário frente à variação inflacionária. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: a) A DETENTORA DA ATA descumprir as condições da 

Ata de Registro de Preços; b) A DETENTORA DA ATA não retirar a respectiva nota 

de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; c) A DETENTORA DA ATA der causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente do registro de preços; d) Por razões de interesse público, devidamente 

demonstradas e justificadas. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A recusa injustificada em cumprir as obrigações assumidas ou o descumprimento 

total ou parcial das cláusulas desta Ata sujeitará a DETENTORA DA ATA às 

penalidades previstas no Edital e nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de [Comarca correspondente a Itaipulândia], para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços que não 

possam ser resolvidas administrativamente. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em [número] 

vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Itaipulândia/PR, [Data da Assinatura]. 
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